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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 
Da Prefeitura de Angical 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 015/2025 
 
A empresa DIEGO VILELA MORAIS SOUZA CNPJ/MF Nº 17.212.956/0001-50, sediada PÇ. Maria 
Camargo, n° 184, CENTRO, ANGICAL-BA, participante do certame em epígrafe, neste ato representada por 
seu sócio infra-assinado, vem, com respeito e acatamento devidos,a presença de Vossa Senhoria, apresentar, 
tempestivamente, 
 

RECURSO 

 

em decorrência da Inabilitação da empresa DIEGO VILELA MORAIS SOUZA CNPJ/MF Nº 17.212.956/0001-
50, sediada PÇ. Maria Camargo, n° 184, CENTRO, ANGICAL-BA, afim de que a matéria seja novamente 
apreciada. 
 
DOS FATOS 

A empresa DIEGO VILELA MORAIS SOUZA foi inabilidada pelo Agente de contratação pelo seguinte motivo 
“Não cumpriu em sua totalidade os requisitos exigidos no edital item 13.1.4 letra b “ viemos por meio desse 
recurso alegar a nossa qualificação diante desta afirmação que por hora nos desqualificou. 
 
 
 

DO DIREITO 

 

O edital da devida licitação no seu item 13.1.4 letra b diz que a empresa que desejam se qualificar devem 
apresentar “Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão 
estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente.”. 
Temos a seguinte situação nossa empresa apresentou os balanços referente aos anos de 2022 e 2023 pelo 
seguintes motivos, o nosso contador devidamente capacitado teve problemas com a junta comercial para a 
transmissão do balanço 2024 junta a JUCEB conforme consta em documento em anexo a esta peça recursal.  
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
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razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Leinº 4.657, de4de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”. 

 
 

O Principio da economicidade em licitações busca minimização dos custos dos recursos utilizados na 
consecução de uma atividade, sem comprometimento dos padrões de qualidade. Refere-se à capacidade de uma 
instituição gerir adequadamente os recursos colocados à sua disposição[32]. Sobre esse princípio, cabe citar 
trecho da Nota Técnica – AudTI/TCU 8/2023[33]: 
 
55. […] Na análise de economicidade, deve ser avaliado se o orçamento estimado (elaborado a partir de preços 
de mercado) é compatível com os resultados esperados com a contratação, inclusive os relativos à economia de 
recursos financeiros com a implantação da solução. 
 
56. Dessa forma, na análise da economicidade, é feita uma avaliação da relação de custo-benefício da solução a 
contratar, sopesando o gasto necessário para implantá-la com os resultados que se esperam com essa 
implantação, que devem levar ao atendimento da necessidade de negócio que desencadeou a contratação, que, 
por sua vez, deve estar atrelado ao interesse público envolvido19. Assim, não basta que o valor estimado da 
contratação esteja de acordo com preços de mercado ou mais baixo do que alguma alternativa analisada no ETP 
se não houver a expectativa de que a necessidade de negócio que desencadeou a contratação será atendida. 
Também não basta que a necessidade seja atendida, se os resultados esperados não forem compatíveis com os 
valores a desembolsar ao longo do contrato. 
 
Diante do principio da economicidade viemos por meio deste solicitar nossa habilitação no presente processo 
pois seria vantajoso a administração publica, pois comprovamos por varias maneiras que podemos fornecer os 
produtos licitados com qualidade e com uma boa saude financeira. Além do mais nossa empresa fornce para a 
Prefeitura Municipal de Angical desde 2021 não tendo nada que nos desabone durante esse periodo de 
fornecimento. 

De acordo com o artigo 132 da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), o balanço deve ser aprovado 
em assembléia geral até 30 de abril do ano subseqüente ao exercício social.  

Isso significa que as empresas têm até esta data para finalizar e aprovar o balanço referente ao ano anterior. Em 
outras palavras, para o balanço de 2024, a deliberação deve ser feita até 30 de abril de 2025. 

Entretanto, existe certa polêmica em torno deste assunto, pois a legislação também permite que o envio digital 
do balanço ao Fisco seja feito até o último dia de junho do ano seguinte ao exercício fiscal.  

Assim, para o balanço de 2024, a data limite para envio digital seria 30 de junho de 2025. 

 
Dessa maneira podemos verificar que a nossoa empresa assim como nosso contador estão em acordo com a lei, 
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pois o envio digital tem prazo ate final de junho, dessa maneira podem considerar como valido a apresentação 
do balanço de 2022 e 2023 visto que o de 2024 ainda etá para ser registrado perante a junta comercial do estado 
(JUCEB). Alegamos ainda que o balanços dos anos de 2022 e 2023 demonstram a plena saúde financeira da 
nossa empresa. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requeremos seja recebido o presente RECURSO, CONHECIDO e PROVIDO, para que, ao 
final, habilite a  empresa DIEGO VILELA MORAIS SOUZA deste Pregão Eletrônico por ter total capacidade de 
fornecimento em acordo as necessidades do municipio.  
Termos em que pede e espera DEFERIMENTO. 

 

Angical-BA, 03  de junho de 2025 
 

 
DIEGO VILELA MORAIS SOUZA 

CNPJ: 17.212.956/0001-50 
CPF:069.893.585-30 
Representante Legal
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Pregão Eletrônico nº 015/2025 

 

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Prefeitura de Angical – BA, 

A empresa abaixo-assinada, já devidamente qualificada nos autos do Pregão Eletrônico nº 015/2025, 
vem, por seu representante legal, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis, 
apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela empresa DIEGO VILELA MORAIS 
SOUZA, nos termos que seguem. 

 

I – DOS FATOS 

A empresa recorrente foi inabilitada no certame por não cumprir integralmente o disposto no item 
13.1.4, alínea “b” do edital, o qual exige a apresentação dos dois últimos balanços patrimoniais e 
demonstrações de resultado do exercício (DRE) devidamente registrados no órgão competente (Junta 
Comercial), assinados por contador habilitado e representante legal da empresa. 

Contudo, a recorrente apresentou apenas os balanços de 2022 e 2023, alegando que o balanço 
referente ao exercício de 2024 estaria “aguardando registro” na JUCEB. Junta ainda declaração do 
contador tentando justificar o descumprimento, mas não apresenta o documento exigido de forma 
regular e registrada. 

II – DO DIREITO 

O item 13.1.4, “b” do edital foi claro ao exigir: 

“Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço e 
a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e 
pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente.” 

A tentativa de justificar a ausência de registro não afasta o fato objetivo de que a documentação não 
atende ao requisito do edital, o qual vincula tanto a Administração quanto os licitantes, nos Termos 
do princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

Ademais, a apresentação apenas dos balanços de 2022 e 2023, sendo que o certame ocorreu já 27 de 
maio de 2025, foge à exigência editalícia de apresentação dos dois últimos exercícios sociais 
completos (2023 e 2024). 

Não se trata de mera formalidade: o cumprimento dessas exigências é essencial para aferir a 
capacidade econômico-financeira do licitante com base em dados atualizados e auditáveis, conforme 
prevê a legislação. A jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que o descumprimento dessas 
exigências enseja a inabilitação da empresa, ainda que se alegue “boa saúde financeira” ou relações 
anteriores com a Administração. 
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III – DA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO 
 

A ausência do balanço patrimonial de 2024 devidamente registrado impede a Administração de aferir 
a atual situação econômico-financeira da empresa, em desacordo com o que exige expressamente o 
item 13.1.4, “b” do edital. O licitante não está isento da obrigação de apresentar documentos formais 
e registrados, tampouco pode substituí-los por arquivos “em fase de registro” ou meramente 
assinados pelo contador, sem o devido trâmite perante a Junta Comercial. 

Além disso, verifica-se que a empresa apresentou atestado de capacidade técnica compatível apenas 
com o lote 8, não demonstrando experiência anterior no fornecimento dos itens especificados nos 
demais lotes para os quais também pretendeu se habilitar. Tal fato configura descumprimento ao item 
do edital que exige comprovação da execução anterior de objetos compatíveis em características, 
quantidades e prazos, comprometendo a confiança e a segurança na contratação. 

Portanto, não se pode relativizar as exigências editalícias com fundamento em princípios genéricos 
como a economicidade, pois isso violaria o princípio da isonomia, legalidade e julgamento objetivo, 
comprometendo a lisura do certame e ferindo frontalmente os preceitos da Lei nº 14.133/2021. 

 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se que o presente recurso seja conhecido, porém improvido, e que seja 
mantida a inabilitação da empresa DIEGO VILELA MORAIS SOUZA, nos exatos termos da decisão 
proferida pela Comissão, por descumprimento do item 13.1.4, “b” do edital, tendo em vista a 
ausência de apresentação dos dois últimos balanços patrimoniais devidamente registrados no órgão 
competente. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Angical – BA, 06 de junho de 2025.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 
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Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-000 

Fone 0800 727 7562 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 119/2025 

  

RECORRENTE: DIEGO VILELA MORAIS SOUZA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de 

construção e materiais hidráulicos, destinados a atender às necessidades das diversas 

Secretarias Municipais, visando suprir as demandas de manutenção, reparos em prédios 

públicos, vias urbanas e demais estruturas pertencentes ao Município de Angical/BA.  

 

 

  De acordo com a análise efetuada pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio deste 

Município, designados pela Portaria 1.779/2025, bem como as verificações das razões de 

fato e de direito ofertadas no aludido recurso interposto pela Empresa DIEGO VILELA 

MORAIS SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.212.956/0001-50, conheço o recurso interposto por ser tempestivo e, no mérito,  julgo 

improcedente, ratificando a decisão proferida pelo Pregoeiro e equipe de apoio deste 

Município, negando-lhe provimento. 

 Comunique-se as Recorrentes da decisão tomada, bem como às demais 

interessadas do certame.  

 

Angical-BA, 12 de junho de 2025. 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS  
PREFEITA 

Edição 1.070 | Ano 2025
12 de junho de 2025

Página 16

DECISÃO EMRECURSOADMINISTRATIVO

Certificação Digital: RYTHGYNC-INLANLI0-GVB7PFES-D8MJQAC7
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/


	OUTROS
	RECURSO
	CONTRARRAZÕES
	JULGAMENTO DE RECURSO
	DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO


		2025-06-12T16:10:41-0300




